






























































































































































































































































































Correio Electrónico

     

  
Analisados os documentos que compõem o projeto de revisão do PDM de Mangualde nas matérias respeitantes 

aos equipamentos de educação, verifica-se: 

 

PEÇAS ESCRITAS 

Os textos dos diferentes documentos (Relatório de Equipamentos, Relatório do Grau de Execução do PDM em 

Vigor e Relatório do Plano) apresentam diversas incorreções no que respeita às designações e às tipologias dos 

diferentes estabelecimentos de ensino, devendo ser corrigidos por forma a que se coadunem com o disposto no 

D.L. n.º 299/2007 de 22 de Agosto.  

  

Relativamente a cada um destes documentos, importa referir: 

  

Relatório de Equipamentos 

Trata-se de texto que apresenta redação muito pouco cuidada, com diversas incorreções sintáticas. 

Está estruturado por níveis de educação e ensino, constando, para cada nível, uma caraterização relativa aos dados 

de frequência dos diferentes estabelecimentos de ensino seguida de uma caraterização das instalações e do 

“mobiliário e equipamentos escolares”, relativamente às quais se constata: 
1.      Caraterização de frequência 

1.1.  Faz-se referência (Tabela 2) ao número total de alunos da educação pré-escolar na rede solidária, não 

sendo, porém, indicados nas tabelas seguintes os correspondentes estabelecimentos: 
Centro Social e Cultural da Paróquia de Mangualde – 

– (Capacidade: 3 salas/75 crianças /Acordo de Cooperação: 66 crianças) 
Centro Social e paroquial de Santiago de Cassurrães – 

– (Capacidade: 1 sala/25 crianças /Acordo de Cooperação: 18 crianças) 
Centro Social e Paroquial de Abrunhosa-a.-Velha –  

– (Capacidade: 1 sala/25 crianças /Acordo de Cooperação: 22 crianças) 
  

1.2.  Tabela 4 – O título não está correto; 

DE: Direção Regional de Educação do 
Centro

PARA: Exmo(a) Senhor(a) Presidente  
 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro , geral@ccdrc.pt

Departamento: DSGM
Setor: Civil DATA: 2012-11-12

Nº: S/28905/2012 C.C: 
 

[ ] Urgente   [ ] Aguarda Resposta   [ ] Divulgar P.F.

Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal de Mangualde / Viseu - Conferência de serviços / Parecer 
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1.3.  Tabela 13 – No ano letivo de 2011/2012 não foi ministrado o 9.º ano na Escola Básica Ana de Castro 

Osório; 

1.4.  Tabela 17 – No ano letivo de 2011/2012 não funcionou o ensino recorrente na Escola Secundária Felismina 

Alcântara; 

1.5.  Desenvolvem-se apreciações baseadas em dados que apresentam incongruências com os dados 

constantes das tabelas (Ex.º: Número de alunos da Escola Básica de Santo André, em 2009/2010, constante 

das Tabelas 7 e 19 não coincide com o número referido nas considerações da página 15). 

  

2.      Caraterização das instalações e do “mobiliário e equipamentos escolares” 
2.1.  Não se indica a metodologia usada para a caraterização física apresentada nem a quem coube a 

responsabilidade por essa apreciação.   

2.2.  Tecem-se considerações sem qualquer rigor técnico como seja “O jardim-de-infância de Almeidinha, apesar de 

classificada como Regular, menciona em relação à Higiene a necessidade de cobrir as casas de banho com mosaicos e azulejos, 

pois estas encontram-se em cimento”. 

2.3.  São igualmente feitas afirmações que carecem de fundamentação como seja “A maioria [das escolas do 1.º CEB] 

tem boas condições no edifício e meio envolvente, relacionadas com a higiene, e a qualidade dos edifícios e mobiliário adequado, 

justificada em muitas vezes pelos jardins-de-infância se localizarem no mesmo edifício do 1.º Ciclo do Ensino Básico”. 
Deverá, por isso, proceder-se às necessárias correções. 

  

Relatório do Grau de Execução do PDM 

No ponto 2.3 EQUIPAMENTOS referem-se estabelecimentos de ensino por meio de terminologia sem qualquer 

rigor e que não tem correspondência com as designações utilizadas nos restantes documentos, nomeadamente no 

Relatório de Equipamentos, como sejam: “EB1 do ex. Colégio”, “novo Centro Escolar”, “o ciclo que existia”. 
Deverão ser utilizadas as designações oficiais corretas desses equipamentos. 

  

Relatório do Plano 

No ponto 5.9 EQUIPAMENTOS, os dados constantes do primeiro parágrafo respeitante aos equipamentos 

educativos deverão ser corrigidos, atendendo a que a situação descrita não corresponde à realidade. Assim, 

deverá constar: No ano letivo de 2011/2012 o concelho era servido por 17 jardins de infância, 10 escolas básicas 

(1.º CEB), 1 escola (Escola Básica Gomes Eanes de Azurara) ministrando o 1.º e o 2.º ciclos do ensino básico, 1 

escola (Escola Básica Ana de Castro Osório) ministrando os 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, e ainda a Escola 

Secundária Felismina Alcântara (3.º CEB e Secundário). 
 

  

Regulamento 

Proteção dos equipamentos educativos 

Não se detetou, na documentação em análise, referência à proteção dos equipamentos educativos face à 

publicação do D.L. n.º 80/2010 de 25 de junho. 

Este diploma revoga o D.L. n.º 37575 de 08/10/49, o que faz com que tenha deixado de fazer sentido assinalar os 

equipamentos educativos na Planta de Condicionantes para que fiquem automaticamente protegidos pelas 

disposições relativas ao afastamento de qualquer construção a erigir na sua proximidade, assim como relativas à 

instalação de atividades insalubres, incómodas, tóxicas ou perigosas.  

Essa proteção é agora atribuída aos Planos Municipais de Ordenamento do Território e à legislação específica de 

 

Rua General Humberto Delgado, 319 - 3030-327 COIMBRA http://www.drec.min-edu.pt

Telefone: 239 798 800   Fax: 239 798 886 atendimento@drec.min-edu.pt

Pág. 2/4



licenciamento das atividades perigosas, considerando-se, no preâmbulo daquele diploma, que a ponderação dos 

fatores relevantes para a localização dos equipamentos escolares não poderá ser outra que não a dos 

instrumentos de gestão territorial. Neste texto, dá-se relevância à participação dos serviços do Ministério da 
Educação e aos contributos das diversas entidades da administração central para a elaboração desses 

instrumentos, mas, sobretudo, considera-se fundamental a condução do processo pela Câmara Municipal, entidade 

melhor colocada para o conhecimento do território. 
Assim, considera-se que o Regulamento do Plano deverá conter clausulado que garanta essa proteção. 

Por outro lado, no Art.º 74.º - Identificação, caraterização e usos dos ESPAÇOS DE USO ESPECIAL, refere-se que 

estes espaços correspondem a áreas de localização de equipamentos coletivos de dimensão relevante ou à 

reserva de espaços para a implantação de novos equipamentos, permitindo-se a alteração, reconstrução e/ou 

ampliação de escolas mas referindo-se também que “São usos compatíveis dos (com os) usos dominantes desta 

categoria de espaço, entre outros, a instalação de superfícies comerciais, …, de estabelecimentos de restauração 

e bebidas e de indústrias de tipo 2 e 3”.  
Importa alertar para o facto de a implantação de superfícies comerciais e estabelecimentos de bebidas poder não 

ser compatível com os estabelecimentos de ensino, dado que a legislação de combate ao alcoolismo impõem a 

definição de uma área de proteção (onde não poderão ser instalados estabelecimentos que vendam bebidas 

alcoólicas, para consumo no estabelecimento ou fora dele), área essa a definir por acordo entre a câmara municipal 

e a direção regional de educação respetiva. 

No que respeita à instalação de indústrias, o preâmbulo do já referido D.L. n.º 80/2010 considera a proteção dos 

estabelecimentos de ensino garantida pelo facto de o desenvolvimento de atividades perigosas estar, ele próprio, 

sujeito a zonas de proteção legalmente previstas. 
  

PEÇAS DESENHADAS

Planta de Equipamentos 

Assinalam-se apenas equipamentos de “ensino” (estabelecimentos de ensino do 1.º ao 3.º CEB e Secundário) 

englobando-se os estabelecimentos de educação pré-escolar nos equipamentos “sociais”, o que deverá ser 

corrigido, integrando todos os estabelecimentos de educação e ensino numa única categoria que poderá designar-

se “educação e ensino” ou “equipamentos educativos”. 

A legenda dessa categoria deverá corresponder às diferentes tipologias de escolas existentes tendo em atenção 

que Escola Básica Ana de Castro Osório ministra os 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, a escola Básica Gomes 

Eanes de Azurara ministra o 1.º e o 2.º do ensino básico e a Escola Secundária Felismina Alcântara ministra o 3.º

CEB e o ensino secundário. 

Sinaliza-se nesta planta um equipamento de ensino com a designação ISCE – Instituto Superior de Ciências 

Educativas que não consta do Relatório de Equipamentos. 

  

RESERVA DE TERRENO PARA EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS 

Nos termos do referido D.L. n.º 80/2012, “a ponderação dos fatores relevantes para a localização dos equipamentos 

escolares não poderá ser outra que não a dos instrumentos de gestão territorial, especialmente os planos 

municipais de ordenamento do território”. Assim, dado que as áreas assinaladas como zonas de equipamento não 

apresentam distinção por tipo de equipamento, será necessário garantir, em sede de plano de ordenamento do 

território de nível inferior, que as que venham a ser utilizadas para equipamentos educativos disponham de 

caraterísticas de configuração, inclinação, orientação, exposição, etc. adequadas a esse fim. 
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CONCLUSÃO

Face ao exposto, a proposta de revisão do PDM de Mangualde merece parecer favorável condicionado à 

inclusão, eventualmente no clausulado do Regulamento, de disposições de proteção dos estabelecimentos de 

educação e ensino e à correção da planta de equipamentos, conforme acima indicado. 
  

Solicitam-se ainda os bons ofícios de V.ª Ex.ª no sentido de que sejam ponderadas as sugestões de correção 

constantes do presente parecer, nomeadamente no que respeita ao Relatório de Equipamentos. 

Com os melhores cumprimentos,

                                                                                                              

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE  
Esta mensagem de correio electrónico e qualquer dos seus ficheiros anexos, caso existam, são confidenciais e destinados apenas à(s) pessoa(s) ou entidade(s) 
acima referida(s), podendo conter informação confidencial, privilegiada, a qual não deverá ser divulgada, copiada, gravada ou distribuída nos termos da lei vigente. Se 
não é o destinatário da mensagem, ou se ela lhe foi enviada por engano, agradecemos que não faça uso ou divulgação da mesma. A distribuição ou utilização da 
informação nela contida é VEDADA. Se recebeu esta mensagem por engano, por favor avise-nos de imediato, por correio electrónico, para o endereço acima e 
apague este e-mail do seu sistema. Obrigado. 
CONFIDENTIALITY NOTICE 
This e-mail transmission and eventual attached files are intended only for the use of the individual or entity named above and may contain information that is 
confidential, privileged and exempt from disclosure under applicable law. If you are not the intended recipient, you are hereby notified that any disclosure, copying, 
distribution or use of any of the information contained in this transmission is strictly VOIDED. If you have received this transmission in error, please immediately notify us 
by e-mail at the above address and delete this e-mail from your system. Thank you. 
P Antes de imprimir este e-mail pense bem se tem mesmo que o fazer. Há cada vez menos árvores.  

A Diretora Regional de Educação do Centro 

       
Em 12-11-12

________________________________________________
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INFORMAÇÃO Nº INF/9644/CDOS18/2012 DATA 2012-11-16 PROCº Nº POT/115/CDOS18/2012 

 
 

ASSUNTO: Plano Diretor Municipal de Mangualde 

 

Nome do Plano Plano Diretor Municipal de Mangualde 

Distrito Viseu 

Concelho Mangualde 

CCDR Centro 

Dinâmica Revisão 

 

Introdução: 

Exmos. Srs. 

Analisados os elementos remetidos a esta Autoridade bem como o PME e PMDFC 

informamos: 

 

Relativamente ao Relatório do Plano: 

Todos os riscos naturais foram satisfatoriamente identificados. As medidas mitigadoras 

propostas no Relatório do Plano deverão ser reflectidas, caso se aplique, na cartografia 

do Plano e, de forma inequívoca, no Regulamento do Plano. 

 

Deverá ser caracterizado o risco de incêndio urbano, nomeadamente através do 

inventário dos edifícios classificados, no âmbito do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 

Novembro, como sendo de 3.ª e 4.ª categorias. Deverão também ser propostas medidas 

mitigadoras para este risco. 

 

Parecer:  Despacho:  



M
o
d
. 

0
0
0
4
/A

N
P
C
 

 

 

COMANDO DISTRITAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO DE VISEU 
 Avenida Alberto Sampaio N.º17 | 3514-512 Viseu - Portugal 

 Tel.: + 351 23 243 52 15             Fax: + 351 23 242 44 98 

  NIF: 600 082 490 

 www.prociv.pt  
 cdos.viseu@prociv.pt 

 

2/3 

Nada é referido sobre as condições de acesso aos edifícios. Deverão ser garantidas as 

vias de acesso, a viaturas de socorro, aos diversos edifícios e a acessibilidade às fachadas 

dos mesmos nos termos do RT-SCIE (de acordo com a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de 

Dezembro). 

 

Deverá ser caracterizado o risco de incêndio ou acidente industrial na área do Plano. 

Deverão ser referidas as Zonas Industriais existentes e inventariadas as tipologias de 

estabelecimentos existentes, bem como, se possível, inventariadas as principais 

substâncias perigosas armazenadas/manipuladas. Deverão também ser implementadas 

medidas mitigadoras e observado o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 220/2008, 

de 12 de Novembro e legislação complementar. 

 

Na área do Plano, deverá ser identificado/caracterizado o risco associado ao transporte 

terrestre, rodoviário e ferroviário, de mercadorias perigosas. Deverão ser apresentadas 

estimativas dos impactos deste risco em populações, bens e ambiente, bem como as 

correspondentes medidas mitigadoras. 

 

Deverá enunciar preocupações de articulação com o Plano de Emergência de 

Protecção Civil e permitir o reconhecimento das áreas de emergência constantes dos 

Planos Municipais de Emergência de Protecção Civil. 

 

Relativamente à cartografia do Plano: 

 

Deverá ser apresentada a carta da rede de defesa da floresta contra incêndios, incluindo 

a identificação cartográfica das faixas de gestão de combustível, conforme disposto no 

artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com a redacção dada pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, de modo a que as mesmas possam ser 

regulamentadas. 

 

A cartografia do Plano deverá incluir a rede de hidrantes exteriores (marcos de água ou 

bocas-de-incêndio) afectos à segurança contra incêndio em edifícios para o 

abastecimento dos veículos de socorro. Deverá ser dada preferência pela colocação de 

marcos de água, relativamente a bocas-de-incêncio. A rede de hidrantes exteriores 

poderá ser incluída na Planta de Rede de Abastecimento de Água e as distâncias entre 

hidrantes deverão respeitar a legislação aplicável (RGSPPDADAR conjugado com o 

RJSCIE). 
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Na planta que georefencia as infra-estruturas cariz territorial ou urbana, de 

desenvolvimento linear e áreas técnicas complementares adjacentes, deverão ser 

identificadas as vias onde há restrição ao Transporte de Matérias Perigosas. Deverão 

também ser identificadas as vias alternativas de circulação deste tipo de transporte, de 

modo a que possa ser regulamentada a ocupação nas respectivas áreas envolventes. 

 

Relativamente ao Regulamento do Plano: 

 

Deverá ser regulamentada a rede regional de defesa da floresta contra incêndios e as 

áreas previstas na cartografia de risco de incêndio constante do PMDFCI, em 

conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com a 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro. 

 

Deverão ser regulamentadas as faixas de gestão de combustível em conformidade com o 

disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com a redacção dada pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro. 

 

Deverá ser regulamentada a ocupação na área potencialmente afectada por rotura 

total ou parcial da Barragem de Fagilde, designadamente interditando, na zona de auto-

salvamento (a zona do vale, imediatamente a jusante da barragem, que em caso de acidente 

corresponde à distância à barragem de um tempo de chegada da onda de inundação igual a meia hora, 

com o mínimo de 5 km), a existência de operações urbanísticas destinadas à construção de 

edifícios de Serviços de Protecção Civil, Corpos de Bombeiros e instalações de outros 

agentes de protecção civil, bem como de infra-estruturas consideradas sensíveis (ex: 

escolas, hospitais, equipamentos de utilização colectiva, redes viárias principais, entre 

outros). 

 

A ANPC emite parecer favorável à presente proposta de plano, condicionado. 

 

À consideração superior. 

 

O técnico superior 

 

Alexandre Borges 
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